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RECURSO EM HABEAS CORPUS NQ 5.239 - BA 

(Registro n Q 96.0004082-6) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 

Recorrente: Robertto Lemos e Correia 

Advogado: Robertto Lemos e Correia 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Paciente: José Maia da Visitação 

EMENTA: Penal. Processual. Tentativa de homicídio. Pronún
cia. Súmula 21 - STJ. Excesso de prazo no julgamento. Conven
ção americana sobre direitos humanos. Concessão ex officio. Ha
beas corpus. Recurso. 

1. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos, adotada no 
Brasil através do Decreto 678/92, consigna a idéia de que toda 
pessoa detida ou retida tem o direito de ser julgada dentro de um 
prazo razoável ou ser posta em liberdade, sem prejuízo de que 
prossiga o processo. 

2. A jurisprudência tem sido rigorosa no que diz respeito ao ex
cesso de prazo na instrução criminal, ficando, porém, inerte no 
que pertine ao próprio julgamento. 

3. Considerando que o paciente aguarda seu julgamento, preso e 
sem data marcada, a pelo menos 1 (um) ano da data da pronúncia, 
configurado está o constrangimento ilegal ao seu direito de ir e 
vir. 

4. Recurso improvido. Concessão da ordem ex officio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 

de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar pro
vimento ao recurso e conceder a or
dem ex officio, nos termos do voto 
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do Ministro-Relator. Votaram com 
o Relator os Ministros José Dantas 
e Cid Flaquer Scartezzini. Ausen
te, justificadamente, o Ministro As
sis Toledo. 

Brasília, 07 de maio de 1996 (da
ta do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Re
lator e Presidente (em exercício). 

Publicado no DJ de 29-09·97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Já se passaram dois (02) anos, 
feitos no mês passado, que José Ma
ria da Visitação, 20 (vinte) anos, 
lavrador, festejando seu aniversário 
na Boite Tatu, povoado Nova Espe
rança, em Várzea do Poço, Bahia, 
desentendeu-se com CristianeAlves 
da Silva, 15 (quinze) anos, sua na
morada. 

Bêbados os dois e ele, além dis
so, muito apaixonado porque ela 
ameaçou romper o romance, discu
tiram, se atracaram, resultado -
ele acabou riscando-a com a ponta 
de uma faca conhecida como "sete 
tostões", muito usada para descas
car laranja. 

O laudo do exame de corpo de de
lito registrou ferimento cicatrizado 
e parestesia, ou seja, formigamen
to no ombro esquerdo. (Fls. 12). 

Mas José da Visitação teve pri
são preventiva decretada, foi de
nunciado por homicídio (CP, art. 
121, § 2Q

, IH (meio cruel) c/c o art. 
14, H) e está preso até hoje, desde 
30 de julho de 1994, na Cadeia Pú-

blica, em condições, segundo a im
petração, desumanas: 

"É sabido por todos de Várzea 
do Poço que a Prefeitura não for
nece alimentação aos presos com 
regularidade e, assim, o Pacien
te tem literalmente passado fo
me. 

E de fome só não morreu por
que a caridade e a solidariedade 
daquela população não lhe nega 
um diário prato de comida. O lo
cal de custódia é fétido, escuro e 
sem arejamento. 

Lembra bem, as celas medie
vais contra as quais o Marquês 
de Beccaria se insurgira. E o ho
mem está lá como um rato, esque
cido pela crueza dos sentimentos 
da sociedade." (Fls. 04). 

A alegação de excesso de prazo foi 
superada pela sentença de pronún
cia proferida pela Juíza, segundo in
formação de 23 de agosto de 1995, 
após a impetração do habeas cor
pus em 31 de julho do mesmo ano. 
E por isso, o Tribunal de Justiça da 
Bahia denegou a ordem. 

N este Recurso o impetrante lem
bra que o Ministério Público esta
dual opinou pelo deferimento da 
ordem e pede a reforma do Acórdão, 
ressaltando a condição de miserá
vel do ora paciente, sem defesa su
ficiente, portanto, assistido judi
cialmente por cota de caridade. Con
clui assim: 

"Os 435 dias que o paciente 
cumpriu em prisão, sem ao me
nos ser condenado, totalizam tem-
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po maior ao que estaria obrigado 
a cumprir, fosse condenado nas 
penas do tipo em que deve ser en
quadrado a fato, de lesões corpo
rais leves. Desconsidere-se, até 
mesmo a atenuante de, ao tempo 
do fato ser menor de idade, de ha
ver colaborado com a instrução 
criminal, de ser primário e de ter 
bons antecedentes. Ainda assim, 
caso a Justiça tivesse se operado 
com a celeridade que dela se es
pera, notadamente em se tratan
do da liberdade da pessoa, e se 
tivesse condenado o Réu à pena 
máxima do crime de lesões cor
porais leves, ele deveria estar em 
liberdade por haver cumprido in
tegralmente sua pena". (Fls. 56). 

o Ministério Público Federal, nes
ta instância, invocando a Súmula 21 
desta Corte, opina pelo improvi
mento do Recurso. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL (Relator): Senhor Presidente, 
o jovem lavrador que, enciumado, 
brigou com a namorada porque ela 
o ameaçou dizendo que não o que
ria mais, teve prisão preventiva de
cretada, segundo o Juiz à época, 
"para assegurar a aplicação da Lei 
Penal e por garantia da ordem pú
blica." (CPP, art. 312). 

Isto foi no dia 15 de abril de 1994. 

O ora paciente que, sendo lavra
dor no povoado Nova Esperança, 
não morava na sede do Município 

de Várzea do Poço, BA, foi recolhi
do à Cadeia Pública no dia 30 de 
Julho de 1994, portanto há quase 
dois (02) anos. 

A sentença de pronúncia, encam
pando a prisão preventiva saiu em 
04 de agosto de 1995, ou seja, qua
se um ano depois; aliás no mês se
guinte à impetração do habeas cor
pus por excesso de prazo para a con
clusão da instrução criminal. 

Diz o impetrante que alguém avi
sou lá e por isso a Juíza, substitu
ta, acorreu com a pronúncia. 

O Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia denegou a ordem por en
tender, como se tem entendido, sem
pre, que a sentença de pronúncia su
pera a alegação de excesso de prazo 
para a conclusão da instrução cri
minal. 

Onze (11) meses, quase um (01) 
ano, portanto, foram necessários 
para se formalizar numa sentença 
contra o ora paciente a acusação de 
homicídio tentado num caso em que 
os laudos periciais proclamam ser 
de leves lesões corporais. 

Homicídio tentado ou simples le
sões corporais - não é essa a ques
tão que se examina, até porque o pe
dido originário não cogitou disso. 

O que desponta aqui é o atrito en
tre as normas processuais penais 
aplicáveis e um bem maior - o sen
timento de Justiça que, diante do 
formulário técnico-procedimental, 
fica nanico, sem cobertura formal 
para desafiar e vencer a injustiça. 

O acusado destes autos está pre
so há quase dois anos; só depois de 
mais de um ano sem liberdade veio 
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a saber formalmente de que acusa
ção tem que se defender perante o 
Estado-Juiz. 

("O mal da justiça humana -
protestava, irônico, Monteiro 
Lobato, da prisão onde foi joga
do pela ditadura do Estado Novo; 
o mal da justiça humana está na 
falta de uma lei que vou fazer 
quando for ditador: todos os juí
zes, depois de nomeados e antes 
de entrar no exercício do cargo, 
tem de gramar dois anos de ca
deia, um de penitenciária e um 
de cela, a pão e água e nu em pêlo. 
Não há nada mais absurdo do que 
o poder dado a um homem de con
denar outros a uma coisa que ele 
não conhece: a privação da liber
dade".)(l) 

Pouco antes de completar cem 
dias na prisão j á poderia ter sido 
solto, por excesso de prazo para a 
formação da culpa. Não apareceu 
ninguém que, denunciando essa in
justificável demora, impetrasse em 
seu favor uma ordem de habeas 
corpus, no Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia. 

E quando apareceu, mais de um 
ano depois, por aqueles rincões baia
nos, um advogado da Capital com 
essa idéia, foi que o Estado-Juiz des
pertou para fazer a sentença de pro
núncia, após a impetração do ha
beas corpus e antes do julgamen
to do pedido. 

(1) Roberto de Abreu Sodré, "No Espelho do 
Tempo, Meio Século de Política", pág. 51, Ed. Best 
Seller, S. Paulo, 1995. 

A sentença de pronúncia, reza a 
Súmula 21-STJ, afasta a alegação 
de excesso de prazo. Pedido invia
bilizado. Nos crimes de competên
cia do Tribunal do Júri, o procedi
mento é bifásico; a primeira fase 
começa com o recebimento da de
núncia e termina exatamente aí, na 
sentença de pronúncia, após a qual 
engata-se a segunda fase que só se 
acaba quando do trânsito em julga
do da sentença do Juiz-Presidente 
do Júri. 

Pronunciado o Réu, não se fala 
mais em excesso de prazo para a for
mação da culpa. Para cada momen
to processual há um prazo legal; oi
tenta e um dias (81), por exemplo, 
é o prazo razoável admitido pelaju
risprudência para a conclusão de 
toda instrução criminal. E não se 
pode falar em excesso de prazo para 
a realização do julgamento? 

Está agora o acusado, ora paci
ente, há quase dois anos na cadeia, 
regime fechado, sem saber quando 
vai ser julgado e, nos termos do di
reito processual até agora entendi
do, numa visão limitada pela juris
prudência cristalizada, não há ex
cesso de prazo. A sentença de pro
núncia superou essa alegação. 

Como não há excesso de prazo 
nessa espera do acusado para o jul
gamento? Não tem ele o direito a ser 
julgado sem demora pelo Estado
Juiz, no máximo dentro de um pra
zo razoável? Mais de um ano na ca
deia sem saber sequer quando vai 
ser julgado não é um excesso de pra
zo configurador de constrangimen
to ilegal reparável por habeas cor
pus? 
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N osso direito processual penal 
ainda ignora essa hipótese. Nossa 
jurisprudência, sem esconder a ti
midez, apenas assiste, da arquiban
cada, ao desfile, na passarela das 
injustiças, de situações deploráveis 
como esta. 

O direito processual não pode ser 
mais que uma listagem de ritos des
tinados a garantir a aplicação da lei 
de maneira igual para todos; não 
pode ser um conjunto de entraves à 
pronta realização da Justiça. 

Socorre ao ideal de Justiça, em 
situações como esta, o direito inter
nacional que, para a proteção da li
berdade das pessoas nos resta in
vocar, ante a ausência de lei especí
fica, para proteção da liberdade. 

A Constituição Federal vigente 
não afastou e tanto a doutrina pre
dominante no País quanto a juris
prudência atualizada do Supremo 
Tribunal Federal asseguram a equi
valência dos Tratados ou Conven
ções a leis federais. Tratados ou 
Convenções só não têm essa força 
quando conflitam com a Constitui
ção; aí vale o que está escrito na 
Constituição. 

E o que diz a Convenção Ameri
cana sobre Direitos Humanos, que 
nos termos do Decreto 678/92 está 
em vigor no Direito Interno Brasi
leiro desde 09 de novembro de 1992? 

Diz: 

"Art. 7. Direito à liberdade pes
soal. 

(omissis) 

5. Toda pessoa detida ou retida 
deve ser conduzida, sem demora, 

à presença de um Juiz ou outra 
autoridade autorizada pela lei a 
exercer funções judiciais e tem 
direito a ser julgada dentro de 
um prazo razoável ou ser posta 
em liberdade, sem prejuízo de 
que prossiga o processo. Sua li
berdade pode ser condicionada a 
garantias que assegurem o seu 
comparecimento em juízo. 

6. Toda pessoa privada da li
berdade tem direito a recorrer a 
um juiz ou tribunal competente, 
a fim de que este decida, sem de
mora, sobre a legalidade de sua 
prisão ou detenção ou ordene sua 
soltura se a prisão ou detenção 
forem ilegais c. .. )". 
A única ressalva que o Brasil fez 

ao texto desta Convenção, não se 
comprometendo, portanto, a cum
prir diz respeito aos arts. 43 e 48, 
d, que tratam do direito automáti
co de visitas e inspeções in loco da 
Comissão Interamericana de Direi
tos Humanos. Nessas hipóteses, o 
Brasil reserva-se ao direito de ser 
ouvido antes para, examinando ca
da pedido, autorizar ou não. Apenas 
isso; quanto ao mais, é lei federal 
em vigor no País. 

Como a decisão recorrida, esco
rada na Súmula 21-STJ, recusa a 
alegação de excesso de prazo ape
nas quanto à conclusão da instru
ção criminal, - e foi este fundamen
to legal do pedido originário - nego 
provimento ao recurso. 

Resta, ainda bem, um porém. 

É que considerando que a priva
ção da liberdade por mais um ano, 
a título de prisão provisória, fere o 
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direito de todo ser humano a ser jul
gado por Tribunal estatal num pra
zo razoável, consignado na Conven
ção Americana Sobre Direitos Hu
manos, art. 7, Item 5, a qual, ado
tada pelo Brasil vigora no direito 
interno com força de lei federal; 
considerando que o ora paciente es
tá preso há quase dois anos sem 
data marcada para julgamento; en
tendendo que isto também é exces
so de prazo configurador de cons
trangimento ilegal reparável por 
habeas corpus, concedo o habeas 
corpus ex officio para determinar 
a imediata soltura do Réu ora pacien-

te a fim de que aguarde o julgamen
to em liberdade. 

É o voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Senhor Presidente, a excelên
cia de seu voto leva-me a acolhê-lo, 
mesmo porque terminou em fideli
dade à nossa jurisprudência. Quan
to à concessão da ordem ex officio, 
convenha-se ser um ato de justiça, 
que se completa pelas particulari
dades do caso; por isso acompanho 
o voto de V. Exa. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA NQ 3.775 - SP 

(Registro n Q 93.0030269-8) 

Relator: O Sr. Ministro Cid Flaquer Scartezzini 

Recorrente: João Francisco Vanni (preso) 

Advogado: Pedro Saliba 

Tribunal de Origem: Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São 
Paulo 

Impetrado: Juízo de Direito da 25ª Vara Criminal de São Paulo-SP 

Recorrido: Ministério Público do Estado de São Paulo 

EMENTA: RMS - Penal- Obtenção de cópias de processo findo 
- Contenção de despesas - Legalidade. 

- O indeferimento de pedido de cópia integral de processo findo 
não constitui violação de direito líquido e certo, por se basear em 
contenção de despesas, na extração de cópias de meros despa
chos. 

- Recurso improvido. 

432 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (102): 425-464, fevereiro 1998. 



ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe negar provimento. Vo
taram com o Relator os Srs. Minis
tros José Arnaldo, Felix Fischer, Ed
son Vidigal e José Dantas. 

Brasília, 26 de maio de 1997 (da
ta do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro CID FLAQUER 
SCARTEZZINI, Relator. 

Publicado no DJ de 01-09-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CID FLA
QUER SCARTEZZINI: Trata-se de 
recurso ordinário constitucional em 
mandado de segurança impetrado 
por João Francisco Vanni (réu pre
so) contra o v. acórdão da Oitava 
Câmara do E. Tribunal de Alçada 
Criminal do Estado de São Paulo 
que, por unanimidade, julgou o im
petrante carecedor da segurança, 
na qual, alegava, em resumo, que 
requereu ao MM. Juiz da Vigésima 
Nona Vara Criminal da Capital 
paulista, cópias integrais do proces
so em que se viu condenado à pena 
de 1 ano e 6 meses de reclusão e 
multa, e, que necessitava destas 
cópias para instruir revisão crimi
nal. 

Desta forma, o indeferimento do 
pedido, com supedâneo no Provi-

mento n Q 58/89, da E. Corregedoria 
Geral da Justiça, fere direitos líqui
dos e certos, assegurados na Cons
tituição Federal e na Lei de Execu
ções Penais. 

As razões de recurso são mera 
reiteração do pedido original. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República, opinando, é pelo im
provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CID FLA
QUER SCARTEZZINI (Relator): Sr. 
Presidente, das informações de (fls. 
117/120), tem-se que o recorrente 
requereu, por três vezes, cópias de 
peças do processo em questão, e foi 
prontamente atendido pelo magis
trado. 

Por outro lado, como acentua a 
douta parecerista (fI. 156), " ... a ve
dação contida no Provimento n Q 50/ 
89 (fI. 32), é de contenção de despe
sa, pois não há necessidade de re
prografar folhas do processo que 
contém meros despachos. Ao recor
rente basta indicar as peças de seu 
interesse, como já fez em mais de 
uma oportunidade e foi atendido ... " 

Não poderia, o v. acórdão, ter de
cidido de outra forma como o fez às 
fls. 135/138, das quais destaco, ver
bis: 

"A digna Autoridade impetra
da esclareceu, nas informações, 
que deferiu vários pedidos de ex
tração de cópias do processo efe
tuadas pelo impetrante, os quais 
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foram atendidos, respectivamen
te, em 30.08.90,26.12.90 e 25.02.93. 

Ora, inexistindo recusa por 
parte da autoridade em atender 
a pretensão do impetrante, falta 
uma das condições da ação, que 
é o interesse de agir. 

Logo, inexiste ofensa a direito 
individual líquido e certo do im
petrante, porque lhe foram for
necidas, em mais de uma ocasião, 
cópias das principais peças do 
referido processo e o Provimento 

nº 50/89, da E. Corregedoria Ge
ral da Justiça, de induvidosa le
galidade, veda expressamente "o 
atendimento de pedidos de có
pias integrais dos processos", ain
da que se trate de requerente pre
so (itens 37.3 e 37.4)." 

Desta forma, não havendo qual
quer lesão a direito individual, lí
quido e certo, conheço mas nego pro
vimento ao recurso. 

É como voto. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 4.172 - MT 

(Registro nº 94.0006936-7) 

Relator: O Sr. Ministro Cid Flaquer Scartezzini 
Recorrente: Carlos Alberto Alves da Rocha 
Advogado: Vicente Bezerra Neto 
Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Recorrida: Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso 
Advogada: Maria das Dores Geraldina Coutinho 
Recorrida: Graciema Ribeiro de Caravellas 
Advogada: Roberto Tsukasa Kinoshita 

EMENTA: RMS - Magistrado - Promoção - Merecimento -
Pressupostos. 
- A promoção de magistrado na entrância, pelo critério do mere
cimento, deve obedecer aos requisitos na alínea b, inciso 11, do 
art. 93, da Constituição Federal, que apenas habilitam o magis
trado a concorrer à vaga existente (alínea c), cuja promoção só se 
torna obrigatória se o nome do juiz figurar por três vezes conse
cutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento, ex vi da alí
nea a, do comando constitucional. 
- Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe negar provimento. 
Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros José Arnaldo, Felix Fischer, 
Edson Vidigal e José Dantas. 

Brasília, 03 de junho de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro CID FLAQUER 
SCARTEZZINI, Relator. 

Publicado no DJ de 08-09-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI: Trata-se de recur
so ordinário constitucional (art. 
105, II, b) , interposto por Carlos 
Alberto Alves da Rocha, Juiz de Di
reito da Comarca de Diamantino, 
contra decisão do Plenário do E. 
Tribunal de Justiça do Mato Gros
so, que denegou a segurança, no 
qual objetivava anular o ato da Pre
sidência daquele Tribunal que pro
moveu a Juíza Graciema Ribeiro de 
Caravell, fazendo-o por acórdão as
sim ementado: 

"Ementa - Magistrado - Pro
moção por merecimento - Requi
sitos - Ausência de um dos re
quisitos. 

Para ser promovido por mereci
mento o magistrado deve reunir 

todos os requisitos previstos no 
artigo 93, II, b, da Constituição 
Federal, ou seja: a) contar dois 
anos de exercício na respectiva 
entrância e b) integrar a primei
ra parte da lista de antigüidade 
da entrância. 

Inexistindo magistrados com am
bos os requisitos e que aceite a 
promoção, todos os demais juízes 
que não tenham tais requisitos 
podem concorrer à promoção por 
outra entrância." (fl. 74) 

O ora recorrente alega violação 
do art. 93, II, b, da CF, aduzindo que 
a invocada norma não permite a re
cusa da sua promoção, já que após 
a exclusão daqueles que não acei
taram a vaga, era o único que tinha 
os requisitos para obter a promoção 
por merecimento. 

Subiram os autos e, nesta Supe
rior Instância, a douta Subprocura
doria Geral da República opina pelo 
ímprovimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI (Relator): Sr. Presi
dente, do bem lançado parecer da 
Subprocuradoría Geral da Repúbli
ca, permissa venia, extraio o se
guinte trecho: 

"A autoridade coatora afirma 
que, apesar do recorrente inte
grar a quinta parte da lista de an
tigüidade, o mesmo não está há 
dois anos na respectiva entrân-
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cia, descumprindo assim um dos 
dois requisitos constantes do art. 
93, lI, b, da Lei Maior. E em não 
havendo entre os que possuíam 
ambos os requisitos quem acei
tasse a vaga, aplicou-se a regra 
contida no referido dispositivo, 
no qual é permitido, nessa hipó
tese, a inobservância do cumpri
mento de tais critérios. 

Eis a regra constitucional apli
cada ao caso sub examine: 

"art. 93 ........... . 

II - promoção de entrância 
para entrância, por antigüida
de e merecimento, atendidas 
as seguintes normas: 

a) é obrigatória a promoção do 
juiz que fique por três vezes 
consecutivas ou cinco alterna
das em lista de merecimento; 

b) a promoção por merecimen
to pressupõe dois anos de exer
cício na respectiva entrância e 
integrar o juiz a primeira quin
ta parte da lista de antigüida
de desta, salvo se não houver 
com tais requisitos quem acei
te o lugar vago; 

c) aferição de merecimento pe
los critérios de presteza e se
gurança no exercício da juris
dição e pela freqüência e apro
veitamento em cursos reconhe
cidos de aperfeiçoamento; 

d) na apuração da antigüidade, 
o Tribunal somente poderá re
cusar o juiz mais antigo pelo 
voto de dois terços de seus mem
bros, conforme procedimento 
próprio, repetindo-se a votação 
até fixar-se a indicação." 

Da leitura das alíneas do inci
so II do artigo supra, depreende
se logo que, como bem decidiu o 
Tribunal a quo, "inexistindo ma
gistrados com ambos os requisi
tos e que aceitem a promoção, 
todos os demais juízes que não 
tenham tais requisitos podem 
concorrer à promoção para outra 
entrância". Assim sendo, a Juíza 
Graciema encontrava-se, tanto 
quanto o recorrente, habilitada 
para concorrer à promoção. Ade
mais, ainda que o recorrente cum
prisse ambos os requisitos da le
tra b, mesmo assim sua promo
ção não configuraria direito líqui
do e certo, porquanto os dois pres
supostos - ter dois anos de tra
balho na entrância e integrar a 
lista de antigüidade - apenas 
habilitam o magistrado ao plei
to, não provocando qualquer obri
gatoriedade de ser promovido, já 
que dependente da aferição do 
merecimento, nos termos da alí
nea c antes transcrita. 

Só há obrigatoriedade da pro
moção por merecimento quando 
o nome do juiz figurar em lista 
por três vezes, ex vi da alínea a, 
o que não se vislumbra, in casu. 
E se acaso se tratasse de promo
ção por antigüidade, mesmo nes
sa hipótese o Tribunal poderia 
recusar o recorrente pelo voto de 
dois terços de seus membros, de 
conformidade com a letra d do 
inciso II do art. 93." 

Com razão a douta Subprocura
doria Geral da República, pelo que, 
concorde com este entendimento, 
nego provimento ao recurso. 

É como voto. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA NQ 7.358 - RS 

(Registro n Q 96.0040362-7) 

Relator: O Sr. Ministro José Arnaldo 

Recorrentes: Silvia Fernanda Castro de Oliveira e outros 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do 
Sul 

Impetrado: Secretário de Planejamento e da Administração do Estado 
do Rio Grande do Sul 

Recorrido: Estado do Rio Grande do Sul 

Advogados: Drs. lacira Marques Fonseca, Patrícia Pereira Medeiros e 
Albuquerque e outros 

Sustentação Oral: Dra. lacira Marques Fonseca (p / recte.J 

EMENTA: Recurso em mandado de segurança Administrativo. 
Dois concursos públicos para o mesmo cargo. Direito à nomeação 
dos aprovados no primeiro certame. Observância da ordem de clas
sificação. 

- Tendo o segundo concurso para provimento do mesmo cargo 
sido aberto, e as nomeações dos respectivos concursados aprova
dos feitas dentro do prazo de validade do primeiro, assiste direi
to à nomeação dos aprovados no primeiro, ressalvando-se, entre
tanto, a preferência de candidatos melhor aprovados do que os 
ora recorrentes. 

- Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar provimento para de
terminar que seja assegurado o di
reito de preferência à nomeação dos 
recorrentes em relação aos candida
tos aprovados no concurso posterior, 
ressalvadas, entretanto, a preferên-

cia dos candidatos melhores classi
ficados no concurso anterior e a di
versidade dos prazos de validade. 
Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Felix Fischer, Edson Vidigal, 
José Dantas e Cid Flaquer Scartez
zini. 

Brasília, 12 de maio de 1997 (da
ta do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro JOSÉ ARNALDO, 
Relator. 

Publicado no DJ de 04-08-97. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO: Cuida-se de recurso ordinário 
interposto de decisão que, denegan
do a ordem requerida por concur
sados, restou assim ementada (fl. 
109): 

"Concurso público. 
Auditor de finanças públicas. 
Realizado um certame para pro
vimento do cargo a ser exercido 
no Gabinete de Orçamento e Fi
nanças e na Contadoria e Audi
toria Geral do Estado, e outro 
concurso, posteriormente, para o 
mesmo cargo, a ser exercido, po
rém, nas Superintendências da 
Administração Financeira e da 
Administração do Pessoal, desim
porta que os aprovados nesse úl
timo concurso tenham sido nomea
dos antes da nomeação de todos os 
demais aprovados no primeiro 
certame. 

Segurança denegada." 

N a presente irresignação, reafir
mam as argumentações anterior
mente expendidas, alegando seu di
reito líquido e certo na preferência 
de suas nomeações dentre os demais 
candidatos nomeados pelo segundo 
concurso. 

Argumentam que o cargo de Au
ditor de Finanças é único dentro da 
Secretaria da Fazenda do Estado do 
Rio Grande do Sul, sendo que o art. 
17 da Lei n Q 8.533/88 estabelece que 
a lotação do Auditor decorrerá de 
ato do titular da pasta, não poden
do o Decreto n Q 33.507/90 ter criado 

3 (três) cargos dentro da própria Se
cretaria da Fazenda. 

Foram oferecidas as contra-ra
zões pelo Estado, afirmando que a 
lotação dos cargos iniciais da car
reira de Auditor foram devidamen
te regulamentados pelo Decreto n Q 

33.507/90. 

O Ministério Público Federal opi
nou no sentido do provimento par
cial do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO (Relator): As regras administra
tivas que norteiam as nomeações de 
candidatos aprovados em concurso 
público, estão insertas no princípio 
de que "a aprovação em concurso 
público gera mera expectativa de 
direito, e não liquidez e certeza da 
nomeação", e no enunciado da Sú
mula 15/STF, verbis: "Dentro do 
prazo de validade do concurso, o 
candidato aprovado tem direito à 
nomeação, quando o cargo for pre
enchido sem observância da classi
ficação." 

Esta Corte já se pronunciou em 
caso análogo, também proveniente 
do Rio Grande do Sul (RMS 1.854/ 
RS, reI. Min. Peçanha Martins), im
provendo o recurso. Mas lá, não ti
nha sido efetivada qualquer nomea
ção relativamente ao segundo con
curso, o que se visava impedir era a 
suspensão das suas próprias inscri
ções, tanto que assim se considerou: 
"É certo que a mera abertura de 
concurso não implica em nomeação 
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de novos candidatos, invertendo a 
ordem de classificação ... " 

Aqui, por sua vez, prende-se a 
irresignação ao fato de estarem sen
do nomeados candidatos aprovados 
no segundo concurso, dentro do pra
zo de validade do primeiro concur
so, no qual foram aprovados os ora 
recorrentes, todos para o mesmo 
cargo de Auditor de Finanças Públi
cas Estaduais. 

O Ministério Público Estadual, 
em sua manifestação, assim argu
mentou (fls. 138 e 139): 

" ... No caso o concurso tem prazo 
e é dentro deste prazo que devem 
ocorrer as nomeações dos candi
datos aprovados, observada rigo
rosamente a ordem classificató
na. 

No caso se verifica também que 
foram chamados à nomeação os 
candidatos aprovados no segun
do concurso, o subseqüente, mar
ginalizando-se aqueles aprovados 
no concurso antecedente. Houve 
preterição do direito dos impe
trantes, que se mostra, no mo
mento da impetração, líquido e 
certo. Os concursados do concur
so antecedente tem prioridade à 
nomeação antes dos aprovados no 
concurso subseqüente. 

Por outro lado confirmado está o 
direito do candidato aprovado em 
o primeiro concurso quando, no 
prazo de validade do mesmo, se 
abre um segundo, o que demons
tra a existência de vagas e o afã 
da Administração Pública em 
preenchê-las. 

É o que se depreende da análise 
do art. 37, incisos III e IV da Car
ta Federal e gizado por José 
Afonso da Silva, in Curso de 
Direito Constitucional Positivo, 
pág. 579, cujo contexto transcre
vi em o Parecer de fls. 79 e segs. 

E se esta nomeação, dos aprova
dos no concurso antecedente, não 
acontece, o que se vê é o ferimen
to do direito, no caso líquido e cer
to, inconteste, mesmo porque, 
como se vê dos autos, foi ampla e 
claramente configurado no mo
mento impetratório." 

Anteriormente, na instância a 
quo, já se manifestara ( fls. 80/82): 

"Ensina José Afonso da Sil-
va que 

"Não basta, pois, estar aprova
do em concurso para ter direi
to à investidura. Necessário 
também é que esteja classifi
cado e na posição correspon
dente às vagas existentes, du
rante o período de validade do 
concurso, que será de até dois 
anos, prorrogáveis uma vez 
por igual período (art. 37, IlI). 
O texto diz até "dois anos", o 
que vale dizer que não pode ter 
prazo algum, ou seja, o concur
so pode ter sido realizado para 
o preenchimento das vagas 
existentes no momento de sua 
abertura, constante do edital. 
Isso parece significar que o 
prazo de validade de concurso 
não é um direito subjetivo a 
eventuais candidatos a cargos 
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e empregos públicos. Há po
rém, o texto dúbio declarando 
que durante o prazo improrro
gável previsto no edital de con
vocação, aquele aprovado em 
concurso público de provas ou 
de provas e títulos será convo
cado com prioridade sobre no
vos concursados para assumir 
cargo ou emprego na carreira 
(art. 37, IV). Examinado isola
damente, esse dispositivo pa
rece criar um direito subjetivo 
dos concursados à convocação 
para a nomeação, ainda depois 
de esgotado o prazo do concur
so e ainda que j á existam no
vos concursados, mas isso se
ria um contra-senso. Esse in
ciso tem que ser estendido com 
harmonia com o inciso III do 
mesmo artigo. Se aqui prevê 
prazo de validade de concurso 
e esse prazo foi estabelecido, o 
direito de ser convocado só per
dura dentro desse prazo e de 
sua prorrogação. Se porventu
ra, se realiza novo concurso 
dentro do prazo de validade do 
anterior, aquele que foi apro
vado neste não precisa impug
nar sua realização, porque aí 
o seu direito de ser convocado, 
para ocupar o cargo ou empre
go na carreira, permanece in
tacto, e essa abertura de novo 
concurso confirma seu direito, 
porque demonstra a existência 
de vagas. Aberto o concurso, 
dentro do prazo de validade do 
anterior, pode reivindicar, desde 
logo, sua nomeação para uma 
dessas vagas. (in Curso de Di
reito Constitucional Positivo, 
pág.579). 

"Preleciona Diógenes Gaspa
rini: 

"N ada impede que, durante o 
prazo de validade de um con
curso outro seja aberto, leva
do a efeito e classificados os 
aprovados. O que não se pode 
dentro desse prazo é nomear os 
classificados do concurso pos
terior, enquanto existir con
cursados anteriores com direi
to à nomeação" (in Direito Ad
ministrativo, pág. 128.)" 

Entretanto, tenho que o provi
mento do recurso tem suas limita
ções, por isso que acolho a seguinte 
manifestação do d. representante do 
Ministério Público Federal, Dr. An
tônio Fernando Barros e Silva de 
Souza (fls. 146): 

" 
Resulta, portanto, que os dois 
concursos foram realizados para 
o preenchimento de cargos iguais 
da mesma carreira, razão pela 
qual os aprovados no primeiro 
certame durante o prazo de sua 
eficácia, não podem ser preteri
dos pelos candidatos aprovados 
na segunda seleção pública. 
Tal conclusão, entretanto, não 
autoriza a que os requerentes se
jam nomeados antes daqueles 
candidatos que, no mesmo certa
me, obtiveram melhor classifica
ção, nem que os respectivos certa
mes tenham prazo de validade di
versos. Portanto, ao meu ver, por
que inexiste prova suficiente a 
respeito desses fatos, não se pode 
desde logo atender integralmen
te a pretensão dos recorrentes. 
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Assim sendo, o parecer é no sen
tido de que se dê provimento ao 
recurso para que se reconheça o 
direito de preferência à nomeação 
dos recorrentes em relação aos 
candidatos aprovados no concur
so posterior, ressalvadas, entre
tanto, a preferência dos candida
tos melhores classificados no con
curso anterior e a diversidade dos 
prazos de validade." (grifei) 

Para finalizar, a título de infor
mação, esclareço que o ilustre Sub
procurador-Geral supracitado, dá 
notícia de recurso semelhante em 
andamento nesta Corte, o RMS 
6.177/RS, de relatoria do Exmo. Sr. 
Ministro Edson Vidigal. 

Do exposto, dou provimento ao re
curso nos exatos termos expendidos 
pelo representante do Ministério 
Público Federal, aqui já citados. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 7.724 - RS 

(Registro n 2 96.0061166-1) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 

Recorrentes: Ana Cecilia Gaspar Seganfredo e outros 

Advogados: Antonio Pinheiro Machado Netto e outros 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do 
Sul 

Impetrado: Secretário de Administração e dos Recursos Humanos do 
Estado do Rio Grande do Sul 

Recorrido: Estado do Rio Grande do Sul 

Advogados: Silvia Opitz e outros 

EMENTA: Constitucional. Ação direta de inconstitucionalida
de. Lei nº 10.098/94, art. 216, § 2~ Eficácia suspensa ex nunc. Im
possibilidade da Administração praticar ato com base na norma 
suspensa. 

1. Deferida liminar pelo STF determinando a suspensão ex nunc 
da eficácia do § 22 do art. 276 da Lei n 2 10.098/94, faz-se incabível 
a realização de ato pela Administração com base na norma sus
pensa. 

2. Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe negar provimento. 
Votaram com o Relator, os Srs. Mi
nistros José Dantas, Cid Flaquer 
Scartezzini, José Arnaldo e Felix 
Fischer. 

Brasília, 10 de junho de 1997 (da
ta do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente e Relator. 

Publicado no DJ de 18·08-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Servidores públicos do Rio 
Grande do Sul impetraram Manda
do de Segurança contra ato do Sr. 
Secretário da Administração e dos 
Recursos Humanos da Secretaria da 
Saúde e Meio Ambiente. 

Alegam que, por força do art. 276 
da Lei n Q 10.098/94, passaram a in
tegrar o Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Civis do Esta
do do Rio Grande do Sul. 

Sem lograr êxito ao tentar vetar 
esse artigo, ajuizou o Governador a 
Argüição de Inconstitucionalidade 
n Q 1.150-2/600. 

O STF concedeu liminar parcial
mente, suspendendo a eficácia do 
art. 276 na parte que determina a 
transposição automática dos fun-

cionários nomeados interinamente 
e contratados para o regime esta
tutário. 

Considerando quejá tinham sido 
integrados ao regime estatutário 
antes da decisão dada pelo Supre
mo, entraram os impetrantes com 
pedido de aposentadoria, requeren
do as vantagens do novo regime. 

O pedido foi indeferido pela au
toridade impetrada, alegando que 
nenhuma vantagem proveniente do 
art. 276 da Lei n Q 10.098/94 pode
ria ser deferida em razão da suspen
são de sua eficácia. Razão pela qual 
foi impetrado este mandamus. 

Analisando o ato da autoridade 
apontada como coatora, o Tribunal 
de Justiça do Rio Grande do Sul 
denegou a segurança, entendendo 
como correto o indeferimento dos 
pedidos de aposentação. 

Inconformados, interpuseram os 
impetrantes Recurso Ordinário pa
ra este Superior Tribunal, reportan
do-se à fundamentação expendida 
na inicial. 

Instado a se manifestar, apresen
tou o nobre representante do Minis
tério Público Federal, o parecer de 
fls. 95 a 97, opinando pelo improvi
mento do recurso. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL (Relator): Senhores Ministros, 
consigno não assistir razão aos re
correntes. 

O § 2Q do art. 276 da Lei n Q 

10.098/94, cuja eficácia foi suspen-
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sa liminarmente pelo STF, possui o 
seguinte teor: 

"Art. 276 - ... 

§ 2Q 
- Os cargos ocupados pelos 

nomeados interinamente e as 
funções correspondentes aos ex
tranumerários e contratados de 
que trata este artigo, ficam trans
formados em cargos de provimen
to efetivo, em classe inicial, em 
número eerto, operando-se auto
maticamente a transposição de 
seus ocupantes, observada a iden
tidade de denominação e equiva
lência das atribuições com cargos 
correspondentes dos respectivos 
quadros de pessoal." 

Segundo os recorrentes, a sus
pensão determinada pelo Supremo 
não lhes atingiria por ter sido de
terminada ex nunc, ou seja, só a 
partir daquela data não seria mais 
possível a transferência automáti
ca do servidor contratado para o 
regime estatutário. 

Por esse motivo, entendem que o 
pedido de aposentação não poderia 
ter sido indeferido pela autoridade 
coatora, vez que este direito já lhes 
estava assegurado antes da decisão 
proferida pelo STF. 

Segundo as informações presta
das pela autoridade tida como coa
tora, os impetrantes só atingiriam 
o tempo mínimo para inativação se 
lhes fossem computados em dobro 
períodos correspondentes a licen
ças-prêmio não gozadas e converti
das em tempo de serviço, acrescido 
ainda de período qualificado como 
insalubre na forma de 2/5 (dois 
quintos). 

Tais vantagens nunca existiram 
para os recorrentes, vez que traba
lhavam sob o ordenamento traba
lhista. O pedido de aposentação dos 
recorrentes só poderia ser deferido, 
pois, mediante a aplicação do arti
go 276, § 2Q

, da Lei n Q 10.098/94, vez 
que necessária a contagem de tem
po de serviço segundo as vantagens 
do regime estatutário. 

Cumpre transcrever o seguinte 
trecho do voto do Exmo. Sr. Minis
tro Moreira Alves, relator da ADln 
n Q 1.150-2: 

"A expressão impugnada "ope
rando-se automaticamente a 
transposição dos seus ocupan
tes", que se refere aos nomeados 
interinamente para cargos públi
cos e aos extranuméricos e con
tratados que ocupam funções que 
são transformados em cargos de 
provimento efetivo, diz respeito, 
sem dúvida, a servidores que não 
são concursados e que, ou tam
bém não foram estabilizados por 
força do disposto no artigo 19 do 
ADCT da atual Constituição, ou, 
se alguns o foram, não se subme
teram ao concurso público para 
fins de efetivação a que alude o 
citado dispositivo do ADCT. Con
seqüentemente, é relevante a 
fundamentação jurídica do pedi
do de liminar quanto a essas ex
pressões, estando de outra par
te, como tem entendido esta Cor
te em casos análogos, presente o 
requisito da conveniência de sua 
suspensão." 

A interpretação lógica da aplica
ção da decisão liminar dada pelo Su-
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premo deve ser entendida no senti
do de impossibilitar a concessão de 
direitos e vantagens decorrentes da 
transposição de regimes determina
da pelo art. 276 da Lei n Q 10.098/94 
até que seja proferida a decisão fi
nal na ADIn sobre a constituciona
lidade ou não desse artigo. 

O efeito ex nunc da decisão im
plica tão-somente na mantença dos 
atos praticados anteriormente, aque
les que ainda viessem a se realizar 
não poderiam mais se fundamentar 
naquele artigo, diante da suspensão 
de sua vigência. 

De outra forma, adotando-se o 
entendimento esposado pelos recor
rentes, a referida suspensão não 
teria qualquer efeito, vez que todos 
os funcionários contratados teriam 
passado a integrar o quadro de pes
soal no regime estatutário auto
maticamente desde a edição da Lei 
n Q 10.098, fazendo jus a partir de 
então a todas as vantagens desse 
novo regime, independentemente 
da decisão proferida pelo STF. 

Pelo exposto, nego provimento ao 
recurso. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL NQ 67.537 - SP 

(Registro n Q 95.0028140-6) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 

Recorrente: Ricarlos Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

Advogados: Samir Safadi e outros 

Recorrido: João dos Santos Carvalho 

Advogado: José Geraldo Mendes 

EMENTA: Locação. Contrato por tempo indeterminado. Aplica
ção da lei nova. Admissibilidade. 

1. Com o advento da Lei 8.245/91, todos os contratas de locação 
passaram a ser disciplinados por esta legislação, que é aplicável 
aos ajustes celebrados na vigência da Lei 6.649/79. 

2. Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 

Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe-
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cer do recurso. Votaram com o Re
lator, os Srs. Ministros José Dantas, 
Cid Flaquer Scartezzini, José Arnal
do e Felix Fischer. 

Brasília, 23 de junho de 1997 (da
ta do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente e Relator. 

Publicado no DJ de 18-08-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSONVIDI
GAL: Em ação de despejo por de
núncia vazia, proposta com base no 
art. 55, da Lei 8.245/91, a sentença 
julgou extinto o processo ao funda
mento de que a legislação que rege 
o contrato de locação é a vigente na 
data de sua celebração (Lei 6.649/ 
79). 

O Segundo Tribunal de Alçada 
Cível deu provimento à Apelação do 
locador-vencido, determinando o 
prosseguimento da ação, ao funda
mento de que, com o advento da Lei 
8.245/91, as locações passaram a ser 
regidas por essa legislação, inde
pendentemente de quando foram 
pactuadas. 

Manifestou o locatário Recurso 
Especial fundado na Constituição, 
art. 105, IIl, a e c. 

Sustenta que a locação deve ser 
disciplinada pela lei vigente à épo
ca da celebração do contrato, e não 
pela atual Lei do Inquilinato. 

Admitido na origem o recurso 
pela alínea a, com as contra-razões 
subiram os autos a esta Corte. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL (Relator): Senhores Ministros, 
insurge-se o recorrente contra o en
tendimento do Acórdão, de que a 
atual Lei 8.245/91 tem aplicação aos 
contratos celebrados sob a égide da 
legislação anterior, qual seja a Lei 
6.649/79. 

Razão não assiste ao recorrente. 

Com o advento da Lei 8.245/91, 
todos os contratos de locação pas
saram a ser disciplinados por esta 
legislação, que só não é aplicável aos 
processos em curso, por força do dis
posto no seu art. 76. 

Sobre o tema, doutrina Sylvio 
Capanema: 

"N a verdade, todas as locações 
de imóvel urbano, celebradas an
teriormente à vigência da lei, 
passarão a se reger por ela, qual
quer que seja a sua natureza, 
exceto as referidas no parágrafo 
único do art. 1Q

." (Sylvio Capa
nema de Souza, A Nova Lei do 
Inquilinato Comentada. Forense, 
1 ª ed., 1993, pág. 350) 

A propósito, decidiu esta 5ª Tur
ma, no REsp 59.885-SP, Relator Mi
nistro José Dantas, DJ 28/11/94: 

"Locação não comercial. Pra
zo revisional. Lei nova. - Apli
cação imediata. Da regra impe
rativa, qual a do art. 19 da Lei 
8.245/91, não escapam os contra-
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tos celebrados antes de sua vigên
cia. Precedentes." 

E também a 6ê Turma, no REsp 
27.136-SP, Relator Ministro José 
Cândido de Carvalho Filho, DJ 17/ 
12/92: 

"Lei nova. Aplicação imediata 
aos contratos vigentes. Prazo re
visional trienal para contratos an
tigos. Prevalência da Lei n. 8.178/ 
91, art. 17, parágrafos 1 9 e 2 9, 

sobre a Lei 6.649/79, artigo 49, 
§ 59. A lei nova prevalece sobre a 

antiga, no que tange ao prazo re
visional de locação, não impli
cando tal aspecto em violação de 
direito adquirido ou de contrato, 
eis que estes não podem prevale
cer sobre leis imperativas, cogen
tes." 

No tocante à alínea c, o recorren
te não fez o confronto analítico do 
dissenso, restando desatendido o 
RI-STJ, art. 255. 

Assim, não conheço do recurso 
por ambos os fundamentos. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL NQ 113.816 - AL 

(Registro nQ 96.0073054-7) 

Relator: O Sr. Ministro José Arnaldo 

Recorrente: União Federal 

Recorridos: Maria do Socorro Fagundes e outros 

Advogado: DI'. George Sarmento Lins 

Sustentação Oral: George Sarmento Lins (p /recdos.) 

EMENTA: Recurso especial. Administrativo. Servidor aposentado. 
Proventos. Cargos de Técnico do Tesouro Nacional e Auditor Fiscal. 

- A só definição, dada pelo Decreto-Lei 2.225/85, de que os cargos 
de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional e Técnico do Tesouro Na
cional compõem a carreira de Auditoria, não é argumento sufi
ciente para a pretendida retificação das aposentadorias em co
mento. 

- Verificando-se que os ocupantes de ambos os cargos não exer
cem a mesma profissão ou atividade, sendo o primeiro de nível 
superior e o segundo de nível médio, não há que se falar em car
gos de mesma carreira para os fins especificados. 

- Recurso provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, retomando o julgamento, por 
maioria, conhecer do recurso e lhe 
dar provimento, nos termos do voto 
do Sr. Ministro-Relator. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros Fe
lix Fischer e Cid Flaquer Scartezzi
ni. Votaram vencidos os Ministros 
Edson Vidigal e José Dantas. 

Brasília, 13 de maio de 1997 (da
ta do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro JOSÉ ARNALDO, 
Relator. 

Publicado no DJ de 04-08-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO: A União interpõe o presente 
recurso especial, com fulcro no art. 
105, III, a, da Constituição Federal, 
inconformada com a decisão prola
tada pelo Eg. TRF da 5ª Região que, 
em embargos infringentes, recebeu 
a seguinte ementa (fls. 173): 

"Ementa: Embargos infringentes. 
Administrativo. Servidor públi
co. Técnico do Tesouro Nacional. 
Aposentadoria com provento equi
valente à remuneração da classe 
imediatamente superior da mes
ma carrezra. 

- Por definição legal, Auditor 
Fiscal e Técnico do Tesouro N a-

cional integram uma só carrei
ra. 

- Não se discute nos autos o di
reito à ascensão funcional, ex
pressamente repelido pelo Eg. 
STF quando do julgamento da 
ADln 837-4-Medida Cautelar, 
mas sim o direito à percepção de 
proventos equivalentes à remu
neração da classe imediatamen
te superior. 

- Embargos providos." 

Afirma-se que, com tal decisão, 
violaram-se os seguintes dispositi
vos: art. 184, da Lei 1.711/52, art. 
250 da Lei 8.112/90, Decreto-lei n Q 

2.225/85 e dispositivos que indica da 
Constituição Federal, alegando, em 
síntese, que os Auditores Fiscais do 
Tesouro Nacional e os Técnicos do Te
souro Nacional não integram a mes
ma carreira. 

Os recorridos apresentaram suas 
contra-razões, e, nesta instância, 
trouxeram precedente desta Corte 
no sentido de seus interesses (fls. 
199 e segs.) 

O recurso foi admitido pelo tri
bunal de origem, fazendo-se a devi
da ressalva no sentido de não caber, 
em sede de recurso especial, apre
ciação de hostilidade a dispositivo 
constitucional (fl. 194). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO (Relator); A discussão gira em 
torno dos cargos de Auditor Fiscal 
do Tesouro Nacional e Técnico do 
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Tesouro Nacional, se eles integram 
a mesma carreira para fins de pro
ventos. 

Assim dispõe o art. 12 do DL 
2.225/85: 

"Fica criada, no Quadro Perma
nente do Ministério da Fazenda, 
a Carreira Auditoria do· Tesouro 
N acionaI, composta dos cargos de 
Auditor Fiscal do Tesouro N acio
naI e Técnico do Tesouro Nacional, 
conforme Anexo I deste Decreto
lei e com lotação privativa na 
Secretaria da Receita Federal." 

Por sua vez, o art. 184, II da Lei 
1.711/52, dispunha: 

"Art. 184 - O funcionário que 
contar 35 anos de serviço será 
aposentado: 

I - com provento corresponden
te ao vencimento ou remunera
ção da classe imediatamente su
perior. 

II - com provento aumentado de 
20% quando ocupante da última 
classe da respectiva carreira." 

Vistos os artigos que nos interes
sam, passemos ao exame da ques
tão. 

O deslinde da controvérsia está 
centrado na questão de pertence
rem ou não os dois cargos à mesma 
carreira. Da leitura apressada do 
texto supra, pode-se chegar ao en
tendimento positivo, ou seja, são 
considerados da mesma carreira. 
Entretanto, com um exame mais 
acurado, percebe-se que tal não se 
afigura. 

Valho-me, aqui, das seguintes 
conceituações expendidas pelo sem
pre mestre, Hely Lopes Meirelles: 

"Cargo público é o lugar instituí
do na organização do serviço pú
blico, com denominação própria, 
atribuições e responsabilidades 
específicas e estipêndio corres
pondente, para ser provido e exer
cido por um titular, na forma es
tabelecida em lei. 

Os cargos distribuem-se em clas
ses e carreiras ... " 

Classe- É o agrupamento de car
gos da mesma profissão, e com 
idênticas atribuições, responsabi
lidades e vencimentos. As classes 
constituem os degraus de acesso 
na carreira. 

Carreira - É o agrupamento de 
classes da mesma profissão ou 
atividade, escalonadas segundo a 
hierarquia do serviço, para aces
so privativo dos titulares dos car
gos que a integram .... (in "Direi
to Administrativo Brasileiro", 18ª 
edição, págs. 360/1) 

Sob este aspecto, tenho como ca
bíveis as seguintes argumentações 
do recorrente: 

"Fixadas essas noções, será fá
cil demonstrar que Técnicos e Au
ditores do Tesouro Nacional não 
compõem uma carreira única. 
Seus ocupantes, portanto, não 
exercem a mesma profissão ou 
atividade (art. 72 , caput, supra). 
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De fato, o próprio Decreto n Q 

90.928, de 7 de fevereiro de 1985, 
que regulamentou o Decreto-Lei 
n Q 2.225/85, estabeleceu que os 
Auditores exerciam "atividade de 
nível superior" (art. 12, a). Já os 
Técnicos desempenham "ativida
des de nível médio" (art. 2Q

, b). 

A natureza das atribuições, 
realmente, é bem distinta. Os Au
ditores estão encarregados da ele
vada tarefa de "assessoramento 
e assistência especializadas co
mo vistas à adequação da políti
ca tributária ao desenvolvimen
to econômico, envolvendo plane
jamento, coordenação, controle, 
orientação, supervisão e treina
mento" (art. 2Q

, a). Enquanto isso, 
os Técnicos têm incumbência 
bem diversa (e compatível com o 
nível de escolaridade exigido pa
ra o exercício do cargo), consis
tente em "atividades de apoio 
operacional relacionadas com os 
encargos específicos de compe
tência da Secretaria da Receita 
Federal" (art. 2Q

, b, do Decreto 
90.928/85). (grifos nossos) 

Resta claro, assim, que TTN's 
e AFTN's não exercem a mesma 
atividade. Também não se pode 
falar em identidade de profissão, 
pois para uns se exige nível uni
versitário, enquanto para outros 
basta o secundário .... (f. 177) 

Tais argumentos já haviam sido 
bem delineados pela decisão mono
crática, quando assim esclareceu: 

" ... No caso dos autos, quem 
ingressa no cargo de Técnico do 

Tesouro jamais ascenderá ao car
go de Auditor-Fiscal. Trata-se de 
carreiras distintas, a primeira de 
nível médio e a segunda de nível 
superior, provida mediante sele
ções díspares e com atribuição es
cancaradamente separadas. O 
mero fato de ambas serem disci
plinadas através do mesmo diplo
ma e a falta de técnica do legis
lador que se referiu a "carreira 
de auditoria do tesouro" não têm 
o condão de modificar a nature
za das coisas, e muito menos de 
subverter os princípios jurídicos 
disciplinadores do assunto." (fl. 
107) 

Admitindo-se a discutida retifica
ção das aposentadorias em comen
to, estar-se-ia, pois, admitindo uma 
ascenção funcional, em frontal des
cumprimento à norma constitucio
nal que a proíbe - art. 37, lI, CF/ 
88. Tal aspecto já fora devidamente 
considerado pelo ilustre Juiz José 
Delgado, hoje ministro desta Colen
da Corte, verbis: 

"No particular, é de ser lem
brado que, antes da CF/88, havia 
a possibilidade do Técnico do Te
souro Nacional ascender a cargo 
de Auditor-Fiscal do Tesouro N a
cionaI após alcançar o último pa
drão da 1 ª classe, desde que pre
enchesse as condições exigidas 
para o ingresso neste último car
go, de nível superior, obedecida 
a regulamentação explícita, con
forme regrado no art. 4Q do DL 
n Q 2.225/85 ... 

Após a CF/88, esta possibilida
de do preenchimento inicial de 
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cargo público pelo processo de 
acesso foi vetado, por só se per
mitir por via do concurso públi
co." (fl. 132) 

Conforme tudo o que foi conside
rado, voto pelo provimento do pre
sente apelo. 

VOTO (VOGAL) 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Senhores Ministros, houve 
quem registrasse na literatura das 
idéias políticas que "o coerente é 
aquele a quem falta a coragem para 
mudar de opiniões"; no entanto, lou
vando a incoerência, no bom senti
do, do Ministro José Arnaldo, a quem 
não falta, neste instante, a coragem 
para mudar de opinião, peço vênia 
para manter-me na opinião já ex
pendida no caso aqui trazido como 
precedente, sem embargo de que 
ainda possa me convencer, em sen
tido contrário, talvez não tão rapi
damente quanto ao Eminente Mi
nistro-Relator que leu os autos e 
sobre os quais se debruçou, em exa
mes aprofundados. 

Peço todas as vênias para, diver
gindo, não conhecer do recurso da 
União Federal. 

É o voto. 

VOTO (VISTA) 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Senhor Presidente, com o meu 
pedido de vista - suscitado pelo 
receio de incoerência para com vo
tos passados acaso discordantes de 

minha adesão ao precedente cola
cionado pelo nobre advogado que 
fora à tribuna, relatoria de V. Exa. 
(REsp 93.487, Sessão de 14.10.96) 
-, informei-me sobre serem intei
ramente idênticas as hipóteses con
frontadas. 

Daí que relembro os termos da
quele meu voto, também proferido 
com vista dos autos e não em mera 
adesão como me parecia (lê voto 
anexo). 

Nessa linha de fundamentos, com 
a devida vênia do Sr. Ministro-Re
lator, volto a acompanhar V. Exa.; 
pelo que, não conheço do recurso. 

"ANEXO 
Recurso Especial nº 93.487 - CE 

VOTO (VISTA) 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Senhor Presidente, relatado o 
recurso por V. Excia., na sessão p. 
passada, na conclusão de não conhe
cimento pela letra a invocada, pedi 
vista dos autos, para melhor me si
tuar quanto à matéria. 

Cinge-se a saber-se se o cargo de 
Técnico do Tesouro Nacional inte
gra a mesma carreira do cargo de 
Auditor Fiscal do Tesouro Nacional, 
para o efeito da aposentadoria fa
vorecida nos termos do art. 184, inc. 
I, da antiga Lei 1.711/52, tal qual o 
entendimento do v. acórdão recor
rido, assim ementado: 

"Ementa: Administrativo. Servi
dor público. Técnico do Tesouro 
Nacional. Aposentadoria. Classe 
inicial do cargo de Auditor-Fis
cal do Tesouro Nacional. 
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- É pacífico na jurisprudência 
desta Corte que os Técnicos do 
Tesouro Nacional ocupantes da 
Classe Especial têm direito a apo
sentar-se com proventos corres
pondentes à remuneração da 
classe inicial do Cargo de Audi
tor-Fiscal do Tesouro N acionaI. 

-Apelação e remessa oficial im
providas." - fls. 82. 

Do exame a que me propus, che
guei à conclusão do acerto do v. acór
dão atacado, posto em consulta ao 
art. 4Q do Dec.-Lei 2.225/85, textual: 

"Art. 4Q 
- ocupante de cargo de 

Técnico do Tesouro Nacional po
derá ter acesso a cargo de Audi
tor-Fiscal do Tesouro Nacional. 
Após alcançar o último padrão da 
1 ª classe e se preencher as condi
ções exigidas para ingresso nes
te último cargo, obedecida regu
lamentação específica, podendo 
atingir até o Padrão VI da 2ª 
Classe de nível superior. 

Parágrafo único -A regulamen
tação de que trata este artigo fi-

xará as regras do processo seleti
vo, compreendendo, entre outras 
disposições, a obrigatoriedade de 
prova escrita e eliminatória abran
gendo disciplinas e programas 
idênticos aos exigidos nos concur
sos públicos para Auditor-Fiscal 
do Tesouro Nacional". (grifei).
fls. 88. 

A partir dessa comunicabilidade 
entre aqueles cargos, sem dúvida 
que não cabe duvidar-se tratar-se 
de uma acessibilidade idêntica à dos 
cargos de uma mesma carreira, não 
vindo ao caso removerem-se para o 
favor de que se trata as condições 
de acesso exigidas para o servidor 
em atividade, pois que tal favor, 
como prêmio na passagem para a 
inatividade, se basta por uma só 
daquelas condições, isto é, a de ter 
"alcançado o último padrão da 1 ª 
classe", segundo a dicção do invo
cado art. 184, I, da Lei 1. 711. 

Em conclusão, acompanho o voto 
do relator, em não conhecendo do re
curso." 

RECURSO ESPECIAL NQ 146.056 - RS 

(Registro n Q 97.0060498-5) 

Relator: O Sr. Ministro Felix Fischer 

Recorrente: Siham Bowanani 

Recorrido: Ministério Público Federal 

Advogado: Manoel Gandara - Curador 
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EMENTA: Penal. Art. 12 daLei n g 6.368/76. Consumação e tenta
tiva. Aplicação da pena privativa de liberdade. Limite de incidên
cia das atenuantes reconhecidas. 

I - Se o agente, trazendo consigo ou transportando a droga, é 
detido quando pretendia exportá-la, o delito previsto no art. 12 
da Lei n Q 6.368/76 está consumado, sendo irrelevante, em sede de 
tipificação, a tentativa de exportação. 

11 - A majorante do art. 18, inciso I, da Lei de Tóxicos, alcança 
as hipóteses de "trazer consigo" ou do "transporte da droga", vis
to que se considerou demonstrado o "tráfico com o exterior". 

IH - As atenuantes (no caso, as do art. 65, inciso I, e art. 65, 
inciso 111, letra d, do Código Penal) nunca podem levar a pena 
privativa de liberdade para nível aquém do mínimo legal que é, 
até aí, a reprovação mínima estabelecida no tipo legal. 

Recurso conhecido e desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento. 
Votaram com o Relator os Ministros 
Edson Vidigal, José Dantas, Cid Fla
quer Scartezzini e José Arnaldo. 

Brasília, 07 de outubro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro FELIX FISCRER, 
Relator. 

Publicado no DJ de 10-11-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FELIX FIS
CRER: Trata-se de recurso espe
cial interposto, com fulcro no art. 

105, inciso lU, letra c, da Carta 
Magna, contra v. acórdão do egré
gio Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região, no qual se pleiteia: a) reco
nhecimento da conatus no art. 12 
da Lei n Q 6.368/76; b) redução da 
pena in concreto abaixo do míni
mo legal com base em atenuantes 
(menoridade relativa e confissão es
pontânea). A ré-recorrente acabou 
sendo condenada a 4 anos de reclusão 
como incursa nas sanções do art. 12 cf 
c o art. 18, inciso I, da Lei de Drogas. 

A quaestio está delineada às fls. 
265/266, in verbis: "Cuida-se de re
curso especial interposto por Siham 
Bowanani (fls. 228/246), em face do 
v. acórdão de fls. 198/209, do Tribu
nal Regional Federal da 4 i! Região 
que, por unanimidade, deu provi
mento ao apelo apresentado pelo 
Ministério Público Federal (fls. 148/ 
160), afastando a modalidade de 
delito tentado para a de crime con
sumado. O v. aresto restou assim 
ementado, verbis: 
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"Tóxico. As ações de transportar 
ou ter consigo, amplamente com
provados na instrução, autorizam 
condenação por crime consuma
do, mesmo que a ré tenha a in
tenção de exportar a cocaína que 
portava. Recurso provido para 
afastar a minorante" (fl. 209). 

Narram os autos que a ora Re
corrente foi condenada, em 1 Q grau, 
à pena de 02 (dois) anos de reclu
são e multa, por infração ao artigo 
12, caput, c/c artigo 18, I, ambos 
das Lei n Q 6.368/76, na forma ten
tada, "porque, na data de 28 de ju
nho de 1996, foi a acusada presa em 
flagrante, na Estação Rodoviária de 
Porto Alegre/RS, quando embarca
va em ônibus com destino a Monte
vidéu, levando consigo uma male
ta, em cujo forro escondia 3.006 gra
mas de substância entorpecente (co
caína) ... " (fls. 1311146). Concluiu a 
MM. Juíza sentenciante que "se a 
acusada foi presa na rodoviária de 
Porto Alegre, não houve exportação, 
mas tentativa de exportação" (fl. 
140). 

Interposto recurso pelo MPF e 
uma vez reformada a r. sentença 
para, então, considerar o delito sub 
judice como tráfico de entorpecen
tes consumado em sua modalidade 
"transportar" ou "trazer consigo", a 
outrora Acusada, com fulcro na alí
nea c do permissivo constitucional, 
aduz divergência jurisprudencial 
quanto ao artigo 14, II, do Código 
Penal, buscando retornar à modali
dade de crime tentado já conside
rado pela decisão monocrática. Traz 
à tona, também, dissídio quanto à 
possibilidade de redução da pena-

base abaixo do mínimo legal, por
quanto teriam a MM. Juíza Fede
ral e o v. acórdão guerreado manti
do a pena-base no mínímo legal, não 
obstante o reconhecimento das ate
nuantes da confissão espontânea e 
da menoridade, mas o seu afasta
mento para a fixação da pena." 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República se pronunciou pelo co
nhecimento e desprovimento do re
curso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FELIX FIS
CHER (Relator): O recurso apresen
ta dois pedidos: a) o reconhecimen
to da conatus tal como ocorreu em 
primeiro grau; b) a incidência das 
atenuantes da confissão espontânea 
e da menoridade relativa, levando 
a pena definitiva a nível aquém do 
mínimo legal. 

Em nenhum dos casos acima, a 
pretensão recursal pode ser acolhi
da. 

Inicialmente, é bem de ver que o 
legislador, ao procurar proteger a 
saúde pública contra os malefícios 
causados pelas drogas, criou uma 
série de normas incriminadoras, em 
tutela quase cerrada em torno do re
ferido bem jurídico. No afã de evi
tar a terrível propagação do uso e 
comércio de tóxicos, valeu-se, assim, 
também, dos denominados tipos 
mistos alternativos ou tipos de con
teúdo variado (v.g., arts. 12 e 16 da 
Lei n Q 6.368/76), procurando impe
dir a existência ou a criação artifi-
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ciosa de desnecessárias e indesejá
veis lacunas. Pois bem, os tipos mis
tos alternativos, como se sabe, apre
sentam a característica da ocorrên
cia, dentro de um mesmo contexto, 
da fungibilidade entre as modalida
des alinhadas no modelo legal de 
conduta proibida. O tipo apresenta 
formas diferentes de transgressão 
da mesma proibição, todas com 
igual desvalor (v.g., Damásio E. de 
Jesus, in "Direito Penal", voI. I, 
pág. 210, 20ª ed., 1997, Saraiva; H. 
C. Fragoso, in "Lições de Direito 
Penal", PG, Ed. Forense, 15ª ed., 
pág. 158, nº 131; Luzón Penã, in 
"Curso de Derecho Penal", PG, I, 
pág. 311, Ed. Universitas S.A., 
Madrid, 1996; R. Maurach/Zipf, in 
"Derecho Penal", PG., 1, pág. 360, 
Ed. Astrea, 1994). Ora, no caso em 
tela, a imputatio facti, da qual a 
ré se defendeu, deixa claro que ela 
trazia consigo, na bagagem, a enor
me quantidade de três mil e seis 
gramas de cocaína, quando, então, 
veio a ser oportunamente detida na 
rodoviária. Pretendia, é claro, expor
tar a droga. Não o conseguiu. Toda
via, isto não caracteriza a conatus. 
O delito previsto no art. 12 (nas for
mas de trazer consigo, transportar) 
já estava, aí, consumado. 

Sob outro prisma, não se pode ol
vidar que o tipo do art. 12, mormen
te nas formas trazer consigo ou 
transportar, é congruente (nas ta
xionomias de R. Maurach/Zipf, op. 
cit., págs. 354/356, de Santiago 
Mir Puig in "Derecho Penal", PE, 
4ª ed., PPU, 1996, pág. 205, de 
Günther Jakobs in "Derecho Pe
nal". Parte General. Fundamentos 
y teorías de la imputación", Marcial 

Pons, 2ª ed., esp., 1997, p. 215) ou 
congruente simétrico (na sistemati
zação de E. R. Zaffaroni in "Ma
nual de Derecho Penal", Ediar, 6ª 
ed., págs. 403/404 e in "Tratado de 
Derecho Penal", vol. lU, págs. 296/ 
298, Ediar; tb. E. R. Zaffaroni & 
J. H. PierangeUi in "Manual de 
Direito Penal Brasileiro", PG, RT, 
1997, págs. 481/482) bastando o do
lo no tipo subjetivo (ou dolo genéri
co na terminologia causal) e pres
cindindo de qualquer outro elemen
to subjetivo diverso do dolo (v.g., 
animus de traficar, etc.). Tipo in
congruente ou congruente assimétri
co é o do art. 16 que, além do dolo, 
exige o especial fim de agir, con
substanciado no "exclusivo uso pró
prio". Conseqüentemente, a ação 
pretendida de exportar, que acabou 
limitada aos seus atos de execução, 
sem atingir a meta optata, restou 
como mero post factum, per si, não 
punível. E, neste item, seria insus
tentável admitir-se que uma condu
ta delituosa mais grave (trazer con
sigo) pudesse ser absorvida por ou
tra, concretamente, menos censurá
vel (tentativa de exportação), ressal
vando-se, por natural, a situação em 
que pudessem, contextualmente, 
formar uma figura típica ... "privi
legiada". Dessarte, inaplicável, in 
casu, a conatus. E, no entanto, ple
namente correta a incidência da 
majorante do art. 18, inciso I da Lei 
de Drogas. 

"Penal. Entorpecente. Tráfico 
Internacional. Consumação. 

Réus presos na zona de fisca
lização aduaneira brasileira, 
transportando grande quantida
de de tóxicos. 
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Crime de ação múltipla quejá 
se havia consumado na forma de 
transportar e trazer consigo, pois 
a conduta em foco contém todos 
os elementos do tipo incrimina
dor em exame (art. 14, I, do CP). 

Recurso do Ministério Público 
conhecido e provido." (REsp 
41.180-PR, 5" Turma-STJ, relator 
Ministro Assis Toledo, DJU de 
14/3/94, pág. 4.531). 

"Tóxico -Apreensão em posto 
de fronteira - Núcleo do tipo. 

Tratando-se de apreensão no 
posto de fronteira, tem-se a con
figuração do núcleo "transpor
tar". Exclui-se, por isso mesmo, 
a possibilidade de considerar ou
tro dos dezoito mencionados no 
artigo 12 da Lei n 9 6.368 e que 
desaguaria na tentativa - im
portar substância entorpecente 
ou que determine dependência 
física ou psíquica, sem autoriza
ção ou em desacordo com deter
minação legal ou regulamentar. 

Tóxico - Agravante - Tráfi
co com o exterior - Alcance. A 
causa de aumento prevista no 
inciso I do artigo 18 da Lei n 9 
6.368/76 alcança o transporte da 
droga, sendo que a referência a 
"tráfico com o exterior" conduz à 
pertinência na hipótese em que 
ocorrida a apreensão em posto da 
fronteira." (HC 72.658-5-SP, 2" 
Turma-STF, reI. Ministro Marco 
Aurélio, DJ de 27/10/95, pág. 
36.334). 

Quanto à redução da pena priva
tiva de liberdade aquém do mínimo 

legal, unicamente com supedâneo 
em atenuantes, o recurso carece, 
igualmente, de suporte jurídico vá
lido. 

A individualização da pena, evi
dentemente, não existe para delei
te do magistrado. Ela é uma obri
gação funcional, a ser exercida com 
critério jurídico pelo juiz e, simul
taneamente, uma garantia do réu 
(vogo art. 59, inciso XLVI da Carta 
Magna e arts. 381 e 387 do C. P. P.) 
e da sociedade (vogo arts. 381 e 387 
do CPP). Está, outrossim, vincula
da ao princípio da reserva legal (art. 
59, inciso XXXIX da Lex Maxima). 
A nossa legislação fornece o crité
rio mencionado na Lex Funda
mentalis ("a lei regulará a indivi
dualização ... ") que deve ser respei
tado e aplicado com a indispensá
vel fundamentação concreta (cfr. 
princípio da persuasão racional ou 
princípio do livre convencimento 
fundamentado, ex vi art. 93, inciso 
IX, 2ª parte da Lei Maior e arts. 157, 
381, 387 e 617 do CPP). Ninguém, 
em nenhum grau de jurisdição, 
pode, mormente através de paralo
gismos ou de silogismos destituídos 
de conteúdo jurídico, realizar a apli
cação da pena privativa de liberda
de de forma diversa daquela previs
ta na sistemática legal. O argumen
to crítico, de carga exclusivamente 
subjetiva, pessoal, ou, então, o pre
tenso exercício de "dikeologia" só 
acarretam, no fundo, neste tópico, 
imprevisibilidade, incerteza e injus
tiça. Uma coisa é exercer a função 
de aplicador do Direito, outra, em 
postura mistificadora, é querer 
identificar-se com ele (sobre o tema: 
Soveral Martins, m "Processo e 
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Direito Processual", 2º volume, págs. 
180 e segts., Centelha, Coimbra, 
1986). 

Em assim sendo, desde a elabo
ração do C. Penal de 40, passando 
pelas diversas alterações, até se 
atingir a modificação ampla reali
zada pela Lei nº 7.209/84, nunca 
predominou - nem sequer mereceu 
destaque - o entendimento de que 
as agravantes e atenuantes (ao con
trário das majorantes e minorantes) 
pudessem levar a pena privativa de 
liberdade para fora dos limites pre
vistos em lei. E isto, quer seja no 
sistema bifásico (de Roberto Lyra), 
quer seja no trifásico (de Nelson 
Hungria), agora imposto legalmen
te (v.g. as ensinanças de Hungria, 
A. Bruno e M. Noronha, por de
mais conhecidas). 

Como se vê, repetindo, dos arts. 
59, 67 e 68 de C. Penal, a Lei nº 
7.209/84 impôs um critério de fixa
ção da pena privativa de liberdade. 
Ele não pode, de forma alguma, ser 
negado sob pena de se tornarem, os 
referidos dispositivos, mero ornato 
do C. Penal. Trata-se de uma regu
lamentação genérica que não fere 
qualquer princípio ou norma supe
rior e, portanto, in admite o circum
venire legem. Pela sistemática en
focada, a fixação da pena definitiva 
pode desdobrar-se em três etapas 
cuj a seqüência está evidenciada. A 
pena-base (e não ponto de partida) 
é obtida com as circunstâncias ju
diciais (art. 59 do CP). A seguir, em 
segunda operação, devem incidir as 
agravantes e as atenuantes (ex vi 
arts. 61 a 67 do C.P.), surgindo, daí, 
a pena provisória. Esta só se torna 
definitiva ou final se não houver a 

aplicação das denominadas causas 
legais, genéricas ou específicas, de 
aumento ou diminuição da pena 
(majorantes ou minorantes, ex vi 
art. 68 do C.P.). Como se vê, primo 
ictu occuli, até "à vol d'oiseau", o 
critério é claro, a sua seqüência evi
dente e os limites, nas duas primei
ras operações, decorrem não só dos 
textos mas até por uma questão de 
elementar lógica. Se assim não fos
se, inexistindo os parâmetros apon
tados, teríamos um sistema de am
pla indeterminação que é incompa
tível com o princípio da reserva le
gal e possibilita constantes trata
mentos infundadamente diferencia
dos. Mas, o C.P., em seu art. 59, n, 
diz: "dos limites previstos". No art. 
67, assevera: "do limite indicado". 
É, cumpre sublinhar, o sistema da 
indeterminação relativa (v.g.: Jair 
Leonardo Lopes in "Curso de Di
reito Penal", PG., 2ª ed., RT, págs. 
231 e segts.; Damásio E. de Jesus 
in "Direito Penal", voI. 1, PG, pág. 
579, 20ª ed., Saraiva; Heleno C. 
Fragoso in "Lições de Direito Pe
nal", PG., Forense, 1995, 15ª ed., 
pág. 339; Álvaro Mayrink da Cos
ta in "Direito Penal", PG, vol. l, 
tomo n, pág. 539, Ed. Forense, 
1991; L. Régis Prado & Cezar Ro
berto Bitencurt in "Código Penal 
Anotado", RT, 1997, págs. 327 e 334; 
Juarez Cirino dos Santos in "Di
reito Penal. A nova Parte Geral", 
pág. 250, Ed. Forense, 1985; Mau
rício Kuehne in "Teoria e Prática 
da Aplicação da Pena", Juruá, pág. 
99, 1995 e Fernando Galvão in 
"Aplicação da Pena", pág. 124, Ed. 
Del Rey, 1995). 

A quaestio não pode merecer so
lução diversa daquela tradicional
mente adotada. Primeiro, qual se-
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ria a razão de ser do disposto nos 
arts. 59, 67 e 68 do C.P., mormente 
se o estatuto repressivo indica, ain
da, um mínimo e um máximo de 
pena privativa de liberdade para 
cada delito? Segundo, admitindo-se, 
ad argumentandum, a redução al
mej ada no recurso especial, qual 
seria o limite? A pena "zero"? Vale 
lembrar que não foi adotada, entre 
nós, a discutível concepção unilate
ral na relação culpabilidade/pena 
(v., comparativamente, Nilo Batis
ta in "Introdução Crítica ao Direi
to Penal" e H. H Jescheck, in "Tra
tado de Derecho", 4ª ed., Granada, 
1993, págs. 384/386, apresentando 
a polêmica na doutrina alienígena, 
em particular, envolvendo Roxin, 
Jakobs, A. Kaufmann e Achen
bach). Terceiro, a alegação de ma
nifesta injustiça, ou de absurdo ju
rídico, na hipótese de um concurso 
de agentes em que dois réus, com 
circunstâncias judiciais favoráveis, 
são condenados à mesma pena, ape
sar de um deles ainda ter, a seu fa
vor, mais de uma atenuante, tam
bém, data venia, não é argumento 
decisivo. A aplicação da pena não 
pode ser produto de "competição" 
entre réus ou delinqüentes. Caso 
contrário, na participação de some
nos (art. 29, § 12 do C. P.), aí sim, 
absurdamente, teríamos, constante
mente que aplicar a minorante, 
"premiando" o co-réu que tivesse 
menor participação (o texto, toda
via, só diz com a participação ínfi
ma, cfr. ensinanças de René A. 
Dotti in "Reforma Penal Brasilei
ra", Ed. Forense, 1988, págs. 98/99, 
e de Jair Leonardo Lopes, op. 
cit., pág. 183). Por último, a expres
são "sempre atenuam" não pode ser 

levada a extremos, substituindo
se a interpretação teleológica por 
uma meramente literal. Sempre 
atenuam, desde que a pena-base não 
esteja no mínimo, diga-se, até aí, re
provação mínima do tipo. Se assim 
não fosse, teríamos que aceitar, 
também, a hipótese de que as agra
vantes ("que sempre agravam a 
pena") pudessem levar a pena aci
ma do limite máximo (o outro lado 
da ampla indeterminação). E, isto, 
como preleciona A. Silva Franco, 
é incompatível com o princípio da 
legalidade formal. 

"O entendimento de que o legis
lador de 84 permitiu ao juiz supe
rar tais limites encerra um sério 
perigo ao direito de liberdade do ci
dadão, pois, se, de um lado, autori
za que apenas, em virtude de ate
nuantes, possa ser estabelecida 
abaixo do mínimo, não exclui, de 
outro, a possibilidade de que, em 
razão de agravantes, seja determi
nada acima do máximo. Nessa si
tuação, o princípio da legalidade da 
pena sofreria golpe mortal, e a li
berdade do cidadão ficaria à mercê 
dos humores, dos preconceitos, das 
ideologias e dos "segundos códigos" 
do magistrado. Além disso, atribui
se às agravantes e às atenuantes, 
que são circunstâncias acidentais, 
relevância punitiva maior do que a 
dos elementos da própria estrutura 
típica, porque, em relação a estes, o 
juiz está preso às balizas quantita
tivas determinadas em cada figura 
típica. Ademais, estabelece-se linha 
divisória inaceitável entre as cir
cunstâncias legais, sem limites pu
nitivos, e as causas de aumento e 
de diminuição, com limites deter-
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minados, emprestando-se àquelas 
uma importância maior da que a es
tas, o que não parece ser correto, nem 
ter sido a intenção do legislador. Por 
fim, a margem de deliberação dema
siadamente ampla, deixada ao juiz, 
perturbaria o processo de individua
lização da pena que se pretendeu 
tornar, através do art. 68 do CP, o 
mais transparente possível e o mais 
livre de intercorrências subjetivas." 
(A. Silva Franco in "Código Penal 
e sua Interpretação Jurisprudencial", 
6ª ed., 1997, RT, pág. 1.072). 

Enfim, neste ponto, improcede, 
igualmente, a pretensão recursal 
que esbarra, inclusive, na orienta
ção pacífica do Colendo Supremo 

Tribunal Federal (v.g.: a) HC 
71.051-4, rel. Min. Marco Aurélio, 
DJU de 9/9/94, pág. 23.442; b) HC 
70.883-8, rel. Min. Celso de Mello, 
DJU de 24/6/94, pág. 16.636; c) RTJ 
118/928, rel. Min. Sydney Sanches; 
d) HC 69.342-3, rel. Min. Marco 
Aurélio, DJU de 21/8/92, pág. 
12.784; e) HC 73.615-7, rel. Min. 
Maurício Corrêa, DJU de 06/9/96, 
pág. 31.852). E, esta Turma tem 
precedentes na matéria, a saber: a) 
REsp 15.695-PR, rel. Min. Assis To
ledo, DJU de 17/2/92, pág. 1.381; b) 
REsp 46.182-DF, rel. Min. Costa 
Lima, DJU de 16/5/94, pág. 11.779. 

Voto, pois, pelo desprovimento do 
recurso. 

RECURSO ESPECIAL Nº 146.372 - SP 

(Registro nº 97.0061049-7) 

Relator: O Sr. Ministro Felix Fischer 
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social 
Recorridos: Aglayr Diez Gimenes e outros 
Advogados: Tereza Marlene Franceschi Meirelles, e Angelo Antônio 

Piazentim e outros 

EMENTA: Processual civil. Recurso especial. Admissibilidade. 
Prequestionamento. Dissídio não caracterizado. Art. 255 do RISTJ. 

- Ausente o prequestionamento do dispositivo legal tido como 
malferido, não merece conhecimento, pela alínea a, o recurso es
pecial interposto (Súmulas 282 e 356 do STF). 

- Para caracterização do dissídio, indispensável que se faça o 
cotejo analítico entre a decisão reprochada e os paradigmas in
vocados. 

- A simples transcrição de ementas, sem que se evidencie a 
similitude das situações, não se presta para demonstração da di
vergência jurisprudencial. 

- Recurso especial não conhecido. 

458 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (102): 425-464, fevereiro 1998. 



ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o rela
tor os Ministros Edson Vidigal, José 
Dantas, Cid Flaquer Scartezzini e 
José Arnaldo. 

Brasília, 07 de outubro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro FELIX FISCHER, 
Relator. 

Publicado no DJ de 03·11-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FELIX FIS
CRER: O Instituto Nacional do Se
guro Social- INSS interpôs recur
so especial com fulcro no art. 105, 
UI, alíneas a e c, da Constituição 
Federal, contra decisão do egrégio 
Tribunal Regional Federal da 3ª Re
gião que negou provimento ao re
curso do INSS por entender que os 
índices de correção monetária incluí
dos no cálculo de liquidação de sen
tença estão corretos. 

Alega o recorrente violação ao 
art. 5Q da Lei 7.801/89, ao art. 5Q da 
Lei 7.777/89, ao art. 3Q da Lei 8.177/ 
91 e ao art. 15 da Lei 7.730/89. 

Requer a exclusão dos índices 
aplicados e a redução do percentual 
do IPC de janeiro de 1989 para 
42,72%. 

Admitido o recurso, subiram os 
autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FELIX FIS
CRER (Relator): O presente recur
so não reúne condições para ultra
passar o juízo de conhecimento. 

Pela alínea a do permissivo cons
titucional, percebe-se que os dispo
sitivos legais tidos como malferidos 
não foram abordados no acórdão re
corrido. Sequer foram opostos em
bargos de declaração para fins de 
cumprimento ao disposto na Súmu
la 356/STF. 

O prequestionamento, já decidiu 
a Corte Especial, deve ser, em re
gra, explícito. Confira-se, a respei
to, a decisão proferida no EREsp n Q 

6.854/RJ, ReI. Min. Antônio de Pá
dua Ribeiro: 

"Recurso especial. Prequestio
namento. Necessidade. 

I - Orienta-se a jurisprudên
cia do Superior Tribunal de Jus
tiça no sentido da indispensabi
lidade do prequestionamento da 
questão federal suscitada no re
curso especial. A regra adotada é 
a do prequestionamento explíci
to, admitindo-se, em casos excep
cionais, o denominado 'preques
tionamento implícito' C .. )" (RSTJ 
30/341). 

Também neste sentido as seguin
tes decisões: 
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"Processual Civil. Agravo regi
mental. Improvimento. Desapro
priação indireta. Prescrição. Sú
mula 1191 STJ. Prequestiona
mento. 

1-É firme o entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça de 
que o prequestionamento dos dis
positivos infraconstitucionais 
apontados como violados apre
sente-se de modo explícito no 
acórdão recorrido. 

2 - O prequestionamento im
plícito só se admite em casos ex
cepcionais e quando a matériaju
rídica, embora sem se referir a 
qualquer dispositivo legal, for 
tratada de modo direto na deci
são impugnada. 

3 - O fato somente da parte 
suscitar o tema jurídico durante 
a discussão da lide, sem que tal 
tenha sido decidido pelo acórdão, 
não caracteriza prequestiona
mento, se embargos de declara
ção não foram interpostos para 
constituí-lo. 

4 - O prazo prescricional para 
a interposição da ação desapro
priatória indireta é de 20 anos. 
Súmula 119/STJ. 

5 - Há de se homenagear de
cisão que impede recurso especial 
por ausência de prequestiona
mento e por o aresto estar de 
acordo com jurisprudência sumu
lada do Tribunal. 

6 - Agravo regimental impro
vido." (AgRg noAg nº 121.126-SP, 
ReI. Min. José Delgado - P 
Tuma/STJ - DJ 18108/97). 

"Processual Civil. Agravo regi
mental. Viabilização do trânsito 
de recurso especial. Ausência de 
prequestionamento explícito. In
terpretação de cláusula contra
tual. Impossibilidade. Veto da 
Súm.5ISTJ. 

Não cabe prover agravo regi
mental para viabilizar o acesso à 
via excepcional, no caso em que 
se encontra ausente o prequestio
namento explícito, como também 
na hipótese em que o recurso es
pecial volta-se contra acórdão 
fundamentado, basicamente, na 
interpretação de cláusula contra
tual. 

Agravo desprovido. Decisão 
unânime." (AgRg no Ag nº 
101.237-RS, ReI. Min. Demócri
to Reinaldo - 1 ª Turma/ST J -
DJ 16/06/97). 

"SFH. Ação consignatória. Rea
justes das prestações. Recurso es
pecial. Ausência de prequestiona
mento. Dissídio pretoriano. Súm. 
831 STJ. Precedentes. 

1. O recurso especial pelo per
missivo da letra a exige o pre
questionamento explícito dos dis
positivos de lei federal invocados 
pelo recorrente. 

2. No que concerne à alegação 
de divergência jurisprudencial, o 
acórdão recorrido está em harmo
nia com a orientação pacífica des
ta Corte sobre a legitimidade da 
CEF, como sucessora do BNH, 
para integrar as ações referentes 
aos financiamentos pelo SFH, 
incidindo a Súm. 83/STJ. 

3. Recurso especial não conhe
cido." CREsp nº 94.794-MG, ReI. 
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Min. Peçanha Martins - 2ª Tur
ma/STJ - DJ 07/04/97). 

"Processo Civil. Embargos de 
declaração. Omissão. Contrarie
dade ao artigo 535, lI, do Código 
de Processo Civil. As sentenças e 
os acórdãos judiciais devem indi
car os respectivos fundamentos 
legais, cuja referência é indispen
sável para o conhecimento dos re
cursos especial e extraordinário. 
O colendo Supremo Tribunal Fe
deral é rigoroso no exame da ad
missibilidade do recurso extraor
dinário, exigindo o prequestiona
mento explícito. Hipótese em 
que, tendo havido interposição 
desse recurso, a omissão do acór
dão quanto à menção de normas 
constitucionais pode frustrar-lhe 
o conhecimento. Recurso especial 
conhecido e provido." (REsp n Q 

71.629-MG, ReI. Min. Ari Pargen
dler - 2ª Turma/ST J - DJ 04/ 
12/95). 

"Embargos de declaração. Re
curso especial indeferido por fal
ta de prequestionamento. 

- Inexistem as omissões 
irrogadas ao acórdão. Não houve 
o prequestionamento da questão, 
não havendo nos autos cópia da 
alegada oposição dos declarató
rios. 

- A orientação prevalente na 
Corte é no sentido da indispen
sabilidade do prequestionamen
to da questão federal suscitada 
no recurso especial de forma ex
pressa, admitindo-se, excepcio
nalmente, a denominada implíci
ta. Precedentes." (EDcl/AgRg/Ag 
n Q 35.340-CE, ReI. Min. Américo 

Luz - 2ª Turma/STJ - DJ 18/ 
10/93). 

"Apelação. Deserção. Montan
te a ser recolhido. Prequestiona
mento. 

I - Questão jurídica não venti
lada explicitamente pelo acórdão 
recorrido (Súmula n Q 282-STF). 

II - Consignando a intimação 
o montante do preparo, facilmen
te apurável mediante simples 
cálculo aritmético e sendo ele do 
prévio conhecimento da parte, 
uma vez que estabelecido no re
gimento de custas, escorreito 
apresenta-se o decreto de deser
ção. Precedentes do STJ. 

Recurso especial não conheci
do." (REsp n Q 46.725-SP, ReI. 
Min. Barros Monteiro - 4ª Tur
ma/STJ - DJ 05/09/94). 

"REsp - Locação - Renova
tória - Ausência de prequestio
namento - Súm. 282 e Súm. 
356/STF. 

-A ausência de prequestiona
mento explícito dos dispositivos 
tidos por vulnerados inviabiliza 
o conhecimento do especial, a 
teor da Súm. 282 e Súm. 356/STF. 

- Recurso não conhecido." 
(REsp n Q 45.142-SP, ReI. Min. Cid 
Flaquer Scartezzini - 5ª Turma! 
STJ - DJ 01/09/97). 

"Agravo regimental. Agravo de 
instrumento. Recurso especial. 
Ausência de prequestionamento. 
Não conhecimento. Súmulas 282 
e 356/STF. 

- A jurisprudência deste STJ 
assentou, pacificamente, a orien-
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tação de que é de se exigir o pre
questionamento explícito para a 
viabilização do acesso à via ex
cepcional. 

- Agravo desprovido." (AgRgI 
Ag nº 113.736-MA, ReI. Min. José 
Arnaldo - 5ª Turma/ST J - DJ 
24/02/97). 

"Processual Civil. Recurso es
pecial. Acórdão com fundamento 
constitucional (CF 11988, art. 
202). Incidência da Súm. 1261 
ST J. Omissão de matéria federal. 
Ausência de prequestionamento. 

- A falta de debate explícito 
sobre a questão infraconstitucio
nal (limitação do valor-teto para 
o cálculo do salário-benefício) 
prejudicado o conhecimento do 
recurso. Ao demais, tudo indica 
com motivação o acórdão hostili
zado na ratio da norma consti
tucional (CF/1988, art. 202), por 
isso que injustificada, nos termos 
da Súm. 126/ST J, a abertura da 
instância especial. 

- Recurso não conhecido." 
(REsp nº 133.612-SP, ReI. Min. 
William Patterson - 6ª Turmal 
STJ - DJ 08/09/97). 

"Processual e Civil - Locação 
- Ação de despejo para reforma 
do imóvel - Sentença - Cabi
mento da denúncia vazia - Ape
lação - Cerceamento de defesa e 
julgamento extra petita - Em
bargos infringentes - Recurso es
pecial - Violação da Lei 6.2391 
1975 - Ausência de indicação 
dos dispositivos violados - Au
sência de prequestionamento. 

I - O conhecimento do recur
so especial com fundamento no 

art. 105, inc. lII, alínea a, da 
Constituição Federal, exige que 
a violação de dispositivo de lei 
federal seja demonstrada de for
ma explícita. 

II - Não basta a indicação da 
lei, é necessário que se indivi
dualize quais os dispositivos vio
lados e quais os pontos do acór
dão recorrido foram vulnerados. 

III - A matéria referente à 
aplicação da Lei 6.239/1975 não 
foi ventilada na decisão recorri
da, nem foi objeto de embargos 
de declaração com o objetivo de 
prequestionamento. 

IV - Recurso não conhecido." 
(REsp nº 37.333-MA, ReI. Min. 
Anselmo Santiago - 6ª Turmal 
STJ - DJ 09/06/97). 

O Colendo Supremo Tribunal Fe
deral também se orienta por este 
entendimento: 

"Recurso extraordinário. Pre
questionamento. Matéria traba
lhista. Dissídio coletivo. 2. Alega
ção de ofensa aos arts. 142, par. 
1 9, e 153, par. 2 Q

, da Emenda 
Constitucional nº 111969. 3. Não 
ocorreu prequestionamento explí
cito dos temas constitucionais. 4. 
Não se conhece de recurso extra
ordinário contra acórdão acerca 
de dissídio coletivo, se não houve 
expresso prequestionamento da 
matéria constitucional no aresto 
recorrido ou em embargos de de
claração. Súmulas 282 e 356. 5. 
Recurso extraordinário não conhe
cido." (RE 106.496-SP, ReI. Min. 
Néri da Silveira, DJ 28/04/95). 
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"Agravo regimental - Recur
sos excepcionais (RE e REsp) -
Necessidade de prequestionamen
to explícito - Recurso especial 
não conhecido pelo STJ por au
sência desse requisito - Alegação 
de recusa de prestação jurisdicio
nal - Inocorrência - Recurso ex
traordinário corretamente dene
gado na origem -Agravo impro
vido. 

Recursos excepcionais - Ne
cessidade de prequestionamento 
explícito. 

- Os recursos de natureza ex
cepcional- recurso extraordiná
rio e recurso especial - recla
mam, para efeito de sua cognos
cibilidade, a necessária satisfa
ção do requisito concernente ao 
prequestionamento explícito da 
matéria de direito que se inclui 
no domínio temático peculiar a 
cada uma dessas modalidades de 
impugnação recursal. 

A jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal- pronuncian
do-se sobre o requisito do pre
questionamento - já reconheceu 
a constitucionalidade da exigên
cia pertinente a esse específico 
pressuposto de admissibilidade 
dos recursos de caráter extraor
dinário CRTJ/144/658)." 

C .. ) (AgRg/Ag nº 170.775-RJ, 
ReI. Min. Celso de Mello, DJ 10/ 
05/96). 

"Recurso - Prequestionamen
to. Diz-se prequestionada deter
minada matéria quando o Órgão 
julgador haja adotado entendi
mento explícito a respeito, in-

cumbindo à parte sequiosa de ver 
o processo guindado à sede extra
ordinária instá-lo a tanto. 

Persistindo o vício de procedi
mento, de nada adianta articular 
no extraordinário a matéria de 
fundo, em relação à qual não hou
ve adoção de enfoque. Cumpre 
veicular no recurso, não o vício 
de julgamento, mas o de procedi
mento, ressaltando-se não haver 
ocorrido a entrega completa da 
prestação jurisdicional- inega
velmente matéria pertinente à 
Carta. A razão de ser do preques
tionamento está na necessidade 
de proceder-se a cotejo para, so
mente então, dizer-se do enqua
dramento do recurso no permis
sivo constitucional." 

C .. ) (RE nº 195.333-CE, ReI. 
Min. Marco Aurélio, DJ 27/06/97). 

"Direito Constitucional e Pro
cessual Civil. 

Recurso extraordinário. 
Prequestionamento (Súmulas 

282 e 356). 

Alegação de ofensa ao inc. LIV 
do art. 5º da C.F. e ao direito de 
propriedade. 

1. O S.T.F., para efeito de Re
curso Extraordinário, não dis
pensa o prequestionamento ex
plícito, no acórdão recorrido, do 
tema constitucional, fiel às Sú
mulas 282 e 356. 

Isso bastaria, no caso, para o 
não seguimento do apelo extre
mo." 

C .. ) (AgRg/Ag 153.904-RS, ReI. 
Min Sydney Sanches, DJ 01/03/ 
96). 
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Dessa maneira, o recurso não 
pode ser admitido pela alínea a por 
ausência de prequestionamento em 
relação à matéria discutida. 

Com relação ao apelo especial 
pela alínea c do permissivo consti
tucional, é pacífico neste Tribunal 
o entendimento de que a demons
tração do dissídio não se perfaz com 
a simples transcrição de ementas, 
tal como foi feito no presente recur
so. 

Em obediência ao art. 255 do 
RISTJ, é indispensável que se faça, 
entre os acórdãos paradigmas e a 
decisão reprochada, o cotejo analí
tico mostrando a similitude das si
tuações. 

Neste sentido: 

"Recurso especial. Violação de 
lei federal e dissídio pretoriano 
não demonstrados. Não conheci
mento. Incidência do óbice da 
Súmula 284/ STF. Aplicação do 
art. 541, parágrafo único, do CPC 
c / c o art. 255 e parágrafos do 
RISTJ. 

1 - Não obstante o fato de a 
recorrente sustentar violação de 
lei federal e dissídio pretoriano, 
limitando-se à negativa genérica, 
não indicou em suas razões, cla
ramente, nenhum dispositivo le
gal que teria sido malferido pelo 
julgado a quo, tampouco, olvi
dando as recomendações do art. 
541, parágrafo único c/c o art. 255 
e parágrafos do RISTJ, logrou de
monstrar, de forma analítica, com 
transcrição de trechos divergen
tes de acórdãos paradigmas, não 
se aperfeiçoando pela simples ci-

tação de ementas, o verberado 
dissenso jurisprudencial, incidin
do, pois, no contexto delineado, 
ao conhecimento do recurso espe
cial, o óbice da Súmula 284 da Su
prema Corte. In casu, apesar de 
citado o repositório oficial, con
forme já afirmado, a recorrente 
não desenvolveu o cotejo analíti
co dos paradigmas. 

2 - Recurso especial não co
nhecido." (REsp nº 88.925-RJ, 
ReI. Min. Fernando Gonçalves, 
DJ 19/05/97). 

"Agravo regimental. Agravo de 
instrumento. Recurso especial. 
Alegado dissídio não demonstra
do nos moldes exigidos. Ausência 
de impugnação quanto a um fun
damento da decisão agravada. 
Súmula 182/ ST J. 

- "É indispensável a demons
tração analítica em casos nos 
quais só a comparação das situa
ções fáticas evidencia o dissídio 
pretoriano" (REsp 6.650IRJ). Não 
havendo tal demonstração, não 
há que dar seguimento ao recur
so. 

- Deixando o agravo de im
pugnar um fundamento da deci
são agravada, é de aplicar-se a 
Súmula 182/STJ. 

- Agravo improvido." (AgRg/ 
Agnº 135.010-RS, ReI. Min. José 
Arnaldo da Fonseca, DJ 15/09/ 
97). 

Diante destas considerações, não 
conheço do recurso. 

É o voto. 
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